
ESTADO DA PARAÍBA
    PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GABINETE DO DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000774-89.2013.815.0031 –  Comarca de Alagoa
Grande
RELATOR : O Exmo. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos
APELANTE : Fábio Júlio Pereira Freire
DEFENSOR : Laura Neyma Câmara Bonfim Sales e Adriano Medeiros B.
Cavalcanti
APELADA : A Justiça Pública

APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO MAJORADO.
ART. 157, § 2º, INCISO II, DO CÓDIGO PENAL.
CONDENAÇÃO. IRRESIGNAÇÃO DO RÉU.
ABSOLVIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
MATERIALIDADE E AUTORIA DEVIDAMENTE
COMPROVADAS. REDUÇÃO DA PENA.
DESPROPORÇÃO NA APLICAÇÃO DA PENA.
RETOQUE  NA  SENTENÇA  CONDENATÓRIA
PARA AFASTAR  REINCIDÊNCIA CONSIDERADA
TRÊS  VEZES  NO  CÁLCULO  DA  PENA.
DOSIMETRIA REFEITA PARA ADEQUAÇÃO  AO
CRITÉRIO TRIFÁSICO. DIMINUIÇÃO  DA
REPRIMENDA. PROVIMENTO PARCIAL.  

 In casu, impossível absolver o apelante, haja vista
a materialidade e a autoria estarem amplamente
evidenciadas no caderno processual. Portanto, deve-se
manter a condenação por roubo  majorado, porque esta é a
medida mais justa e adequada ao caso em análise.

 É  possível  nova  ponderação  dos  fatos  e
circunstâncias em que se deu a conduta criminosa, mesmo
tratando-se de recurso exclusivamente defensivo, sem que
se  incorra  em  reformatio  in  pejus,  desde  que  não  seja
agravada a situação do réu. (HC 314.799/SP, Rel. Ministra
MARIA  THEREZA  DE  ASSIS  MOURA,  SEXTA
TURMA, julgado em 07/04/2015, DJe 13/04/2015).

- Tendo o magistrado sentenciante aplicado a causa de
aumento do art. 157, § 2º, incisos II, do CP, no mínimo
previsto, qual seja, 1/3 (um terço), inexiste reparo a ser
feito.



VISTOS, RELATADOS  E  DISCUTIDOS  estes autos de
apelação criminal, acima identificada. 

ACORDA a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba,  à unanimidade, em DAR PROVIMENTO PARCIAL AO APELO
para reduzir a pena.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação criminal interposta por Fábio Júlio Pereira
Freire (fl. 80), vulgo “queixinho”, contra a sentença de fls. 73/76, que o condenou nas
penas do art. 157, § 2º, inciso II, do Código Penal, em 06 (seis) anos e 08 (oito) meses
de reclusão e a 24 (vinte e quatro) dias-multa.

Segundo a peça inicial acusatória (fls. 02/04), no dia 01 de junho
de 2013, por volta das 02h00min, o apelante juntamente com um terceiro teriam
roubado da vítima  vítima Márcio Gomes Cavalcanti a importância de R$ 250,00
(duzentos e cinquenta reais), tendo a vítima sofrido um golpe de gravata, durante o
assalto. Informa ainda que após o assalto os assaltantes teriam empreendido fuga em
uma moto cujo motorista estaria os aguardando.

O ora recorrente foi preso em flagrante, após a vítima ter
informado  que reconheceu o apelante aos policiais que empreenderam buscas
encontrando-o poucas horas após o roubo.  

Denúncia recebida em 19 de julho de 2013 (fl. 32).

Finalizada a instrução criminal, às fls. 73/76, foi julgada
procedente a denúncia, condenando o ora recorrente à pena de em 06 (seis) anos e 08
(oito) meses de reclusão e a 24 (vinte e quatro) dias-multa, no valor unitário de 1/30
(um trigésimo) do salário mínimo vigente na época dos fatos, reprimenda privativa de
liberdade a ser cumprida em regime inicial semiaberto. O outro denunciado, Antônio
Carlos Nascimento Bezerra, foi absolvido por ausência de provas que comprovassem a
sua participação no crime.

Irresignado, o réu apelou da sentença, à fl. 80. Em suas razões
de fls. 90/95, requereu a reforma da sentença para absolver o réu em face da fragilidade
das provas dos autos. Alternativamente, pugna pela redução da pena sob o fundamento
de que o apelante tem profissão definida, residência fixa, devendo ser considerando
ainda a forma como se deu o crime e do pequeno valor roubado, sendo a pena
desproporcional. 

Contrarrazões do Ministério Público ao recurso pugnando pelo
seu desprovimento, às fls. 98/103.

A Procuradoria de Justiça, através de parecer do Dr. Francisco
Sagres Macedo Vieira, Procurador de Justiça, opinou pelo não provimento do recurso
apelatório (fls. 105/114).

É o relatório.



VOTO: 

Conheço do apelo, porquanto preenchidos todos os requisitos
intrínsecos e extrínsecos inerentes à espécie recursal. 

Inexistindo preliminares aventadas pelas partes e/ou nulidades
as quais tenha que conhecer de ofício, passo ao exame do mérito do apelo.

Pleiteia o apelante a absolvição ou a redução da pena.

Em que pese o inconformismo do recorrente, não há como
absolvê-lo do crime de roubo, já que, ao contrário do que foi alegado, há provas mais do
que suficientes a ensejar a sua condenação pela prática do delito em referência.

A materialidade do roubo está comprovada pelo auto de prisão
em flagrante (fls. 06/08). A autoria, por sua vez, também resta evidente pela prova oral
colhida. Vejamos. 

A vítima Márcio Gomes declarou em juízo (mídia de fl. 61):

“... que alguém deu uma gravata por trás,  que quis olhar o
rosto da pessoa mas não conseguia (…) que queixinha saiu do
beco ou de trás  de um poste  e tirou a carteira do bolso da
vítima, levando a importância de R$ 250,00 ...”.NEGRITEI

José Cândido, policial militar, afirmou perante o juiz que  foi
responsável pela captura dos acusados, que eles confessaram o crime na hora da prisão e
teriam sido reconhecidos pela vítima, tendo o réu narrado, inclusive, como o crime foi
praticado(mídia de fl. 61):

O réu em seu interrogatório em juízo disse (mídia de fl. 61):

“... que não se lembra de nada porque estava sob efeito  de
álcool... que é usuário de drogas;...”. 

Observa-se a segurança com que as  testemunha descreveram o
fato,   tais depoimentos aliados  ao reconhecimento do acusado/apelante pela  vítima
como um dos autores do delito, tendo-lhe reconhecido de imediato na hora que foi o
mesmo  preso  e, posteriormente confirmando o reconhecimento na audiência de
instrução do processo, resta induvidosa a autoria e materialidade delitiva. 

Assim, o conjunto probatório não deixa qualquer dúvida de que
o apelante, juntamente com um comparsa, assaltaram a vítima utilizando-se de força
física, ameaça, e em concurso de pessoas, sendo incabível o pleito absolutório.

Requereu o recorrente, alternativamente, a redução da pena
apontando   que  o  apelante  tem  profissão  definida,  residência  fixa,  devendo  ser
considerando ainda a forma como se deu o crime e do pequeno valor roubado, sendo a
pena desproporcional.  e o aumento da pena previsto no § 2º do art. 157 foi injusto e
desproporcional. 

Não merece prosperar tais alegações,  já que foi exatamente o
apelante quem subtraiu a carteira da vítima, utilizando-se do comparsa que rendia a



vítima com agressão  física,  sendo a  vítima um trabalhador  assalariado que teve  R$
250,00  (duzentos  e  cinquenta  reais)  roubado,  quantia  considerável,  sobretudo,  para
quem é assalariado.

É que, na verdade, o réu, ora apelante, não atuou como partícipe,
ou seja, de forma secundária na ação criminosa, e sim como verdadeiro autor,
juntamente com o comparsa não identificado, praticando diretamente a conduta descrita
no núcleo do tipo, razão pela qual improcede o seu argumento.

No entanto, analisando detidamente a decisão hostilizada e,
embora por motivos distintos ao exposto nas razões de apelação, entendo que houve
equívoco na dosimetria, quando da fixação da reprimenda em primeiro grau, sendo
necessário sua retificação.

É que o Exmo. Magistrado  a quo, ao fixar a pena, considerou
duplamente, isto é, na primeira e segunda fases da dosimetria a reincidência

 O apelante foi condenado a 06 (seis) anos e 08 (oito) meses de
reclusão, a ser cumprida em regime inicial semiaberto, e 24 (vinte e quatro) dias-multa. 

A pena-base foi estabelecida em 05 (cinco) anos e 18
(dezoito) dias-multa. Diante das causas de aumento do art. 157, § 2º, inciso II, do
CP, o juiz primevo aumentou a reprimenda em 1/3 (um terço), perfazendo 06 (seis)
anos e  08  (oito)  meses  de reclusão e 24 (vinte e quatro) dias-multa, tornada
definitiva,  ante  a  equivalência  da  atenuante  de  confissão  e  a  agravante  de
reincidência. 

Como já referido a análise das circunstâncias judiciais do art. 59
do CP,  no que se refere a observância da reincidência, deve ser refeita, considerando
que  nas  circunstâncias  a  reincidência  foi  considerada  duas  vezes,  no  quesito
antecedentes e novamente na análise da conduta social e da personalidade, apontando
que esta não seria boa face a reincidência.

Desta  feita,  afasto  na  análise  das  circunstâncias  judiciais  a
reincidência considerada no tocante a análise da conduta social e a personalidade. Ao
mesmo tempo, analisando a personalidade e conduta social do réu/apelante, com base
no que foi admitido em juízo pelo mesmo, há que se considerar que o fato deste ser
usuário de drogas e de álcool impede que este seja qualificado como sujeito de boa
personalidade  e  conduta  social.  Desta  forma,  mantem-se  a  pena  base  já  fixada,
considerando que a maioria das circunstâncias lhe são desfavoráveis.

Ressalte-se  que  a  reanálise  das  circunstância  é  inerente  a
reanálise da dosimetria da pena, não havendo majoração da pena ou agravamento da
situação do apelante não há que se falar em reformatio in pejus. 

Nesse sentido:

HABEAS CORPUS.  ART.  157,  §  2.°,  I  E  II,  DO  CÓDIGO  PENAL,  E
ART.244-B  DO  ESTATUTO  DA  CRIANÇA  E  DO  ADOLESCENTE
IMPETRAÇÃO  SUBSTITUTIVA  DE  REVISÃO  CRIMINAL.
IMPROPRIEDADE  DA  VIA  ELEITA.DOSIMETRIA.  MAJORANTES.
EXASPERAÇÃO  ACIMA  DO  MÍNIMO  LEGAL.JUSTIFICATIVA
IDÔNEA.  REFORMATIO  IN  PEJUS.  NÃO  OCORRÊNCIA.  EFEITO



DEVOLUTIVO  DA  APELAÇÃO.  REVALORAÇÃO  DOS  FATOS  E
CIRCUNSTÂNCIAS  DO  DELITO.  POSSIBILIDADE.  AUSÊNCIA  DE
PREJUÍZO. PENA MANTIDA. NÃO CONHECIMENTO.1. Tratando-se de
habeas  corpus  substitutivo  de  revisão  criminal,  inviável  o  seu
conhecimento.2. O efeito devolutivo da apelação autoriza a Corte estadual,
quando  provocada  a  se  manifestar  acerca  da  dosimetria,  a  examinar  as
circunstâncias judiciais e rever a individualização da pena, seja para manter
ou  reduzir  a  sanção  imposta  em  primeira  instância.  É  possível  nova
ponderação dos fatos e circunstâncias em que se deu a conduta criminosa,
mesmo tratando-se de recurso exclusivamente defensivo, sem que se incorra
em reformatio  in  pejus,  desde  que  não  seja  agravada  a  situação  do  réu.
Ressalva  de  entendimento  da  relatora.3.  Na  hipótese,  não  há  falar  em
reformatio in pejus, eis que mantida a pena final imposta ao paciente, já que a
Corte  local  ratificou  o  quantum de  acréscimo  fixado  na  terceira  fase  da
dosimetria, embora tenha agregado fundamentação relativa às circunstâncias
concretas  do caso.4.  Habeas  corpus não  conhecido.  (HC 314.799/SP,  Rel.
Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado
em 07/04/2015, DJe 13/04/2015)

Conforme já constatado houve equívoco do julgado por usar
também  como  agravante  a reincidência. Posto que, se  a  reincidência  foi
considerada na análise das circunstâncias não pode ser utilizada como agravante.

No caso tratado o julgador a quo considerando a agravante -
reincidência  deixou  de  aplicar  a  atenuante  de  confissão,  neutralizando-as,
merecendo retoque também nesse ponto, passo aplicar a atenuante de confissão eis
que afastei a agravante.

Daí porque reduzo a pena fixada, aplicando a atenuante de
confissão, reduzindo a pena de reclusão em 03 (três) meses e 6 (seis) dias-multa.

Em relação ao aumento da pena em decorrência da causa de
aumento do art. 157, § 2º, incisos II, do CP, o sentenciante a aplicou no mínimo
previsto, qual seja, em 1/3 (um terço), não havendo reparos a serem feitos.

Desta forma torno definitiva a pena de 06 (seis) anos e  05
(cinco) meses de reclusão e 19 (dezenove) dias-multa.

Mantenho o regime inicial semi-aberto para a hipótese de
cumprimento da pena privativa de liberdade, nos termos em que fixado na sentença
recorrida.

Mantidas as demais disposições do ato sentencial.

Por todo o exposto, DOU  PROVIMENTO  PARCIAL  ao
recurso, para corrigir a dosimetria aplicada na sentença, diminuindo a pena fixada pelo
juízo a quo, tornando-a definitiva em 06 (seis) anos e 05 (cinco) meses de reclusão e 19
(dezenove) dias-multa.

É como voto.

Presidiu o julgamento, Com voto, o Excelentíssimo Senhor
Desembargador  Carlos  Martins  Beltrão  Filho, dele participando os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Márcio Murilo da Cunha Ramos, relator, e Manoel



Gonçalves de Abrantes (Juiz de Direito convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Joás de
Brito Pereira Filho),  revisor.  Ausentes  temporariamente  os  Desembargadores  Joás de
Brito Pereira Filho, João Benedito da Silva (Presidente da Câmara Criminal) e Luiz
Sílvio Ramalho Júnior.

Presente à sessão o  Excelentíssimo Senhor Doutor Francisco
Sagres Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 07 de julho de 2015.

Márcio Murilo da Cunha Ramos
Relator


